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Projeto de Emendas ao LOA 2026   

Poder Legislativo 

 

RELATÓRIO 

Vem as Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas, para análise do Projeto de Emendas ao Projeto de Lei nº 016/2025 

LOA 2026. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Fundamenta-se o presente parecer segundo o disposto no Art. 63 e na Subseção I, 

Art. 67 e 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

CONCLUSÃO 

De acordo com a análise das Comissões e por meio de assessoria jurídica 

competente, verifica-se que todas as emendas são compatíveis com a Constituição 

Federal, a Lei de Responsabilidade Fiscal e as normas orçamentárias que regem a 

elaboração e execução da LOA. As propostas reforçam princípios essenciais da 

administração pública, como transparência, controle legislativo, responsabilidade 

fiscal e impessoalidade, além de aprimorar a organização do orçamento municipal 

sem gerar aumento indevido de despesas ou interferir em competências próprias do 

Poder Executivo. 

Diante do exposto, somos pela aprovação da matéria, para que possa tramitar e ser 

votada em plenário 

 

Brazópolis, 09 de dezembro de 2025. 
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